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MINISTÉRIO DA FAZENDA
;i•I	 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES .^:r

OITAVA CÂMARA

Processo n°.: 10680.015460/2003-35
Recurso n°. : 140.801
Matéria	 : IRPJ — EX.: 1999
Embargante : TELEMIG CELULAR S.A.
Embargada : OITAVA CÂMARA DO PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Sessão de :13 DE SETEMBRO DE 2007

RESOLUÇÃON°. 108-00.465

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de embargos de

declaração interposto por TELEMIG CELULAR S.A.

RESOLVEM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o julgamento em

diligência para aguardar o julgamento do processo interligado n°.:

10680.002957/2002-11, nos termos do voto da relatora.

NA,gÁRI	 FË:7r--trn-r—e)RNANDEs BARROSO

PRESIDENTE

•	 M	 IAS PESSOA MONTEIRO
RE sTOntr

-

FORMALIZADO EM: 2 6 OUT 20117
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: NELSON LÕSSO
FILHO, MARGIL MOURÃO GIL NUNES, ORLANDO JOSÉ GONÇALVES BUENO,
MARIAM SEIF, JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DA FONSECA e HELENA MARIA POJO
DO REGO (Suplente Convocada). Ausente, justificadamente, a Conselheira KAREM
JUREIDINI DIAS.
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Recurso n°. :140.801
Recorrente	 : TELEMIG CELULAR S.A.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração interposto em face da decisão

consubstanciada no Acórdão n° 108-08.469, de 12/09/2005 fl. 403/410. A

Embargante alega omissões do julgamento, pois no acórdão o I.relator não se

pronunciou quanto à possibilidade dos valores recolhidos ao FINOR serem

deduzidos para fins de apuração do IRPJ devido ao final do período-base dei 998.

Como a Câmara não se pronunciou expressamente sobre esse fato,

com fulcro no § 2° do art. 27 do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes

(RICC), aprovado pela Portaria MF n° 55/98, interpôs, tempestivamente, o presente

embargo às f1.443/450.

Segundo a Embargante ao final do ano-calendário de 1998, fazendo

um levantamento de seus balanços mensais, constatou que o imposto de renda da

pessoa jurídica - IRPJ dos meses de janeiro a maio daquele ano, calculado na

forma estimada, fora recolhido a menor, ao passo que o IRPJ dos meses de junho a

novembro do mesmo ano, também calculado na forma estimada, foram pago em

valores maiores do que os devidos.

Neste compasso apresentou pedido de restituição e,

incidentalmente, pedido de compensação dos créditos apurados no ano-calendário

de 1998 - oriundos de recolhimentos destinados ao Fundo de Investimentos do

Nordeste - FINOR - com os débitos do mesmo exercício, resultando no processo n.

10680.002957/2002-11, que negou o pedido frente à irretratabilidade dos depósitos

realizados para aquele fundo.
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Glosadas parcialmente as compensações que realizou, sofreu o

lançamento que deu origem a este processo que lhe exigir saldo devedor de IRPJ

relativo ao ano-calendário de 1998.

O julgamento de 1° grau manteve o lançamento na forma

inicialmente proposta.Em sede de recurso o acórdão (parcialmente provido noutro

item) considerando o fato de que a compensação dos valores recolhidos ao FINOR

fora indeferida nos autos de outro processo, PAT. 10680.002957/2002-11, nada

falou a respeito da possibilidade de dedução de tais valores para fins de apuração

do IRPJ devido ao final do período-base.

Aqui residindo a inconformação por entender que "tal omissão"

prejudicara o seu direito.

Na sustentação oral realizada, reafirmada na petição datada de

10.9.2005, essa E. 8a Câmara concluiu no julgamento do recurso voluntário

interposto nos autos do processo n. 10680.002957/2002-11, conexo ao presente,

decidindo, relativamente às parcelas destinadas ao FINOR, que elas não poderiam

ser compensadas com os valores devidos a titulo de imposto de renda, ainda que,

nos períodos a que tais parcelas se referissem, não houvesse apurado imposto a

pagar, porquanto a destinação a fundos de investimento, como FINOR, configura

opção irretratável, nos termos do artigo 4°, parágrafo 5°, da Lei n. 9532, de

10.12.1997.

E, segundo o v. acórdão embargado, na medida em que o suposto

saldo devedor de IRPJ é fruto do indeferimento parcial da compensação requerida

naquele processo n °. 10680.002957/2002-11, a decisão prolatada no último tem

influência direta na decisão dos presentes autos.

heit
•
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Intimada do acórdão proferido naquele processo, apresentou

recurso de divergência à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no que diz respeito

ao indeferimento da compensação das parcelas destinadas, indevidamente, ao

FINOR. No entanto, ainda que a Câmara Superior de Recursos Fiscais negou-se

provimento ao seu recurso de divergência, o que se admite apenas para fins de

argumentação, o v. acórdão embargado deveria ser revisto.

O acórdão proferido no processo n. 10680.002957/2002-11 decidiu

apenas que os valores destinados pela Embargante ao FINOR não poderiam ser

restituídos ou compensados. Mas a premissa adotada naquele processo, embora

seja suficiente para solucionar a controvérsia lá instaurada, não se mostraria

bastante para definir se a exigência fiscal em tela deveria, ou não, ser cancelada.

Porque, a despeito de os valores destinados ao FINOR, segundo

decidido nos autos do processo n. 10680.002957/2002-11, não poderem ser

compensados, o contribuinte deve deduzir tais valores quando da apuração, com

base no lucro real, do saldo de imposto de renda no final do ano-calendário.

Isto porque os valores do IRPJ destinados a investimentos

regionais, tais como o FINOR, podem e devem, por determinação legal, ser

deduzidos para fins de apuração do IRPJ devido no ano, desde que não constituam

subscrições voluntárias.

Este seria exatamente o ponto que este acórdão não ofereceu

qualquer pronunciamento, questão essa que, implicaria no integral cancelamento da

exigência fiscal em debate.

A legislação tributária, o artigo 40 , da Lei n. 9532/97, estabelece

que, até o limite permitido no ajuste anual, os recolhimentos destinados ao FINOR

não representam "subscrições voluntárias", pelo que a somatória dos

(L9)
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correspondentes valores deve ser deduzida na apuração do valor do imposto de

renda pago por estimativa, nos termos do artigo 2°, parágrafo 4°, inciso I, da Lei n.

9430, de 27.12.1996 1 . Veja-se.

O artigo 4°, da Lei n. 9532/97, no interregno compreendido entre

janeiro de 1998 a dezembro de 2003, a pessoa jurídica tinha a faculdade de destinar

o IRPJ aos fundos de investimentos regionais, como o FINOR, até o limite de 18%

(dezoito por cento) do valor constante da declaração de rendimentos. Excedido o

percentual de 18%, a destinação tinha, como de fato ainda tem, segundo o mesmo

dispositivo legal, natureza de subscrição voluntária, seguinte o texto legal:

"Art. 4 0 - As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro
real poderão manifestar a opção pela aplicação do imposto
em investimentos regionais na declaração de rendimentos ou
no curso do ano-calendário, nas datas de pagamento do
imposto com base no lucro estimado, apurado mensalmente,
ou no lucro real, apurado trimestralmente.

§ 1° A opção, no curso do ano-calendário, será manifestada
mediante o recolhimento, por meio de documento de
arrecadação (DARF) específico, de parte do imposto sobre a
renda de valor equivalente a até:

/- 18% para o FINOR e FINAM e 25% para o FUNRES, a
partir de janeiro de 1998 até dezembro de 2003;

(..-)

§ 2° No DARF a que se refere o parágrafo anterior, a pessoa
jurídica deverá indicar o código de receita relativo ao fundo
pelo qual houver optado.

(..-)

§ 6° Se os valores destinados para os fundos, na forma
deste artigo, excederem o total a que a pessoa jurídica tiver
direito, apurado na declaração de rendimentos.a parcela
excedente será considerada:
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(-..)

b) pelas demais empresas, como subscrição voluntária para
o fundo destinatário da opção manifestada no DARF".
(destaques da Embargante).

"Duas possibilidade seriam factíveis: a) o limite para a aplicação do

imposto em investimentos regionais deve ser calculado sobre o imposto apurado no

término do ano-calendário, e b) desde que não superem o limite legal, isto é, desde

que não possuam a natureza de subscrições voluntárias, os valores recolhidos ao

FINOR devem ser considerados, como se estimativas fossem, quando da apuração

do imposto de renda ao final do ano-calendário."

No caso dos autos os valores destinados ao FINOR, embora não se

tratando de subscrições voluntárias, não foram considerados, pela fiscalização, para

fins de apuração do imposto de renda devido na declaração de ajuste relativa ao

ano-calendário de 1998.

Assim, o saneamento dos autos seria indispensável, pois a omissão

é relevante. Durante o anocalendário de 1998 destinou ao FINOR montante

equivalente a R$ 2.757.122.00, não superando, pois, o limite de 18% permitido pela

legislação do imposto de renda, no valor de R$ 2.880.627,63 (doc. 2 da petição

datada de 10.9.2005), motivo pelo qual faz jus ao direito de deduzir, do IRPJ devido

no ano-calendário de 1998, o montante correspondente ao FINOR.

•	 A própria SRFB reconhece que os valores recolhidos ao FINOR

- devem ser considerados na apuração do imposto de renda devido no encerramento

do período-base anual, até o limite previsto no artigo 4° da Lei n. 9532. Como se

depreende das instruções de preenchimento da DIPJ/99, que estabelecem que os

valores recolhidos mensalmente ao FINOR devem ser considerados como

estimativas mensais. Transcreveu:

01)
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"Linha 13/16 -Imposto de Renda Mensal por Estimativa

Considera-se, ainda, como efetivamente pago por
estimativa, os valores recolhidos mensalmente aos
fundos FINOR, FINAM, FUNRES, até o limite permitido
no ajuste anual, conforme o disposto na IN SRF n. 90,
de 1998." (destaques da Embargante)

Além do que, nos autos, os recolhimentos realizados em 1998, sob

os códigos 1800 (IRPJ - FINOR"), 6677 (IRPJ - FINOR - ESTIMATIVA"), 2362

(ESTIMATIVA MENSAL") e 2430 (DECLARAÇÃO DE AJUSTE") supera, em R$

2.860.872,27, o total devido a título de imposto de renda naquele ano.

Conforme atestam os docs. 1 e 2 da petição datada de 10.9.2005,

em todo o ano de 1998, a Embargante recolheu quantia equivalente a R$

28.706.203,33. Mas, feitas as deduções legais, inclusive do FINOR, ela apurou R$

25.845.331,06 a titulo de IRPJ a recolher no mesmo ano, isto é, valor inferior àquele

pago. Inexistindo qualquer diferença, relativa ao imposto de renda devido no ano-

calendário de 1998, a ser reclamada pela fiscalização.

Em que pese a decisão proferida nos autos do processo n.

10680.002957/2002-11 não ter admitido a compensação dos valores destinados ao

FINOR, estes mesmos valores devem ser considerados na apuração do IRPJ, como

se fossem estimativas mensais.

Imperioso o saneamento da omissão, porque computado os valores

recolhidos ao FINOR para fins apuração do IRPJ devido no período de 1998,

cancelaria a exigência fiscal por não restar qualquer  diferença a pagar do imposto.

Discorreu sobre a possibilidade da oposição de embargos com

efeitos infringentes, embora não sendo esta sua natureza específica, citando

decisões do Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, conforme

ementas de julgados a seguir descritas:

7
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"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO., EFEITQ MODIFICA T/ 1(0. POSS/BILIDAI)E.
SUPRIMENTO DE OMISSA O OU CORREÇA O DE
CONTRADIÇA O.
1. Excepcionalmente, podem ser emprestados efeitos
modificativos aos embargos de declaração.
2. Quando restabelecida a concatenação lógica entre as
premissas da decisão e sua conclusão, através do suprimento
de omissão ou da emenda da contradição, impõe-se a
modificação do julgado.
3. Recurso especial a que se nega provimento." (2a Turma do
ST J, Resp 206.368/DF, j. 2.12.1999) Os embargos
declaratórios são admissíveis para a correção de premissa
equivocada de que haja partido a decisão embargada,
atribuindo-se-lhes efeito modificativo quando tal premissa seja
influente no resultado do julgamento" (STF, RE 207.928-6/SP-
Edcl., OJU 15.5.98, p. 54).
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICA TIVO.
POSSIBILIDADE
1. Dá-se, excepcionalmente, efeito modificativo aos embargos
declaratórios, quando manifesto o erro de julgamento.
2. Embargos conhecidos e providos."(RST J 39/289)
No âmbito do Conselho de Contribuintes, é também admitido,
ainda que em circunstâncias excepcionais, tal como a
presente, o acolhimento de embargos de declaração com
efeitos infringentes, valendo, a propósito, citar algumas
decisões, redigidas nos seguintes termos:
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Deve ser retificado o
acórdão que não apreciou aspecto do lançamento relacionado
com a decadência.
DECADÊNCIA - Em se tratando de lançamento por
homologação, o prazo para a Fazenda Pública efetuar o
lançamento de oficio se esgota em cinco anos contados a
partir da data da ocorrência do fato gerador.
RECOMPOSIÇÃO DO PREjulzo A COMPENSAR - Cancelado
o lançamento em razão da decadência, restaura-se o prejuízo
a compensar e cancela-se o lançamento feito por glosa da
compensação.
Cancelados os lançamentos. " (acórdão n. 101-92632, de
13.4.1999)
"PROCESSO ADMINISTRA TIVO FISCAL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - Diante de situação relevante indicada em
Embargos de Declaração, é de se prolatar nova decisão em

8 '
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julgamento regularmente pautado?
(acórdão n. 105-12876, de 13.71999)
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SANEAMENTO DO V.
ACORDAO - Cabível é a interposição dos embargos de
declaração, que devem ser acolhidos no efeito modificativo,
quando se constata a existência de erro na formulação de
acórdão".
(acórdão n.103-22278; O.O.U. nO 66 de 05/04/06)

É o Relatório.

jttN
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VOTO

Conselheira IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO, Relatora

Os embargos são tempestivos e merecem conhecimento.

O lançamento original se deveu a adições não computadas na

apuração do lucro real e falta de recolhimento/declaração do IRPJ.

Restou mantido o lançamento referente às diferenças decorrentes

dos valores recolhidos para o FINOR, na sistemática de estimativas, que a

Embargante pretendeu que fossem passíveis de compensação com o valor do

imposto devido no período e no dizer da embargante matéria não abordada pelo

Relator naquele julgamento.

Em que pese os bem articulados fundamentos ora apresentados, a

matéria não é nova nesta Câmara, como consta, inclusive, de decisão inserta às fls.

421/431, do mesmo contribuinte e versando sobre a mesma matéria, conforme se

vê da ementa a seguir transcrita:

"Processo n°. : 10680.002957/2002-11,
Recurso n°. : 140.441
Matéria : IRPJ — EX.: 1999
Recorrente : TELEMIG CELULAR S.A.
Recorrida : 4° TURMA/DRJ-BELO HORIZONTE/MG
Sessão de : 11 DE AGOSTO DE 2005
Acórdão n°. : 108-08.437.
IRPJ — DENÚNCIA ESPONTÂNEA — ART. 138 DO CTN — Na
situação em que o contribuinte, antes de qualquer intimação do
fisco, espontaneamente recolhe o tributo devido e não

írán
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declarado, é aplicável o art. 138 do CTN e não há que se exigir
multa de mora.
FINOR — OPÇÃO NO RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA —
IRRETRATÁVEL — INALTERÁVEL — A opção por aplicar parte
do imposto no FINOR é manifestada com o recolhimento no
prazo previsto para a obrigação do lucro estimado conforme o
parágrafo 1° do artigo 4° da Lei 9532/97.0 contribuinte optante
não pode alterar nem desistir da opção (parágrafo 5°), o que
inclui a impossibilidade de alterar o código de arrecadação.
Recurso parcialmente provido."

Ou seja, esta decisão já poderia ser suficiente para responder os

embargos.

Contudo, vislumbro uma questão de ordem que antecederá ao

conhecimento dos embargos propriamente dito que é o fato de ter informado a

embargante que interpôs recurso de divergência na Câmara Superior de Recursos

Fiscais, no tocante ao indeferimento da compensação das parcelas destinadas,

indevidamente, ao FINOR (fls.444).

Porque, também informa a embargante que houve erro na apuração

do imposto no período, o que demandaria diligência para se colher a verdade

material dos fatos.

Assim, encaminho meu Voto no sentido de devolver o processo a

Unidade Preparadora para que, após a decisão do PAT 10680.002957/2002-11,

recurso 140.441, ac. 108-08.437 de 11/08/2005, (cuja decisão deverá ser a este

juntada), para que remeta os autos para julgamento, ficando este sobrestado até

aquela definição. Porque, nos termos do artigo 265 do CPC, utilizado

subsidiariamente ao PAF, pelo principio da uniformidade de julgamento e celeridade

processual, sendo idênticas as matérias de mérito, a decisão do primeiro vinculará

as demais.

•	 Sala .3 •s Sessões - DF, em 13 de setembro de 2007.

1)

IV - E MA_Mrr. PESSOA MONTEIRO
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